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MENSAGEM N° 097/2018-ALE

EXCELENTÍSSIMO SENHOR GOVERNADOR DO ESTADO,

O PRESIDENTE DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO encaminha a
Vossa Excelência para os Uns constitucionais o incluso Autógrafo de Lei n° 933/2018.
que "Autoriza o Poder Executivo a abrir crédito suplementarpor superávit financeiro, até
o montante de R$ 324.501,68, em favor das Unidades Orçamentárias: Fundação de
Amparo ao Desenvolvimento das Ações Científicas e Tecnológicas e à Pesquisa do
Estado de Rondônia - FAPERO e Fundo Estadual de Prevenção. Fiscalização e
Repressão de Entorpecentes - FESPREN."
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Assembléia Legislativa do Estado de Rondônia

AUTÓGRAFO DE LEI N° 933/2018.

Autoriza o Poder Executivo a abrir crédito
suplementar por superávit financeiro, até o
montante de R$ 324.501,68, em favor das
Unidades Orçamentárias: Fundação de
Amparo ao Desenvolvimento das Ações
Científicas e Tecnológicas e à Pesquisa do
Estado de Rondônia - FAPERO e Fundo

Estadual de Prevenção, Fiscalização c
Repressão de Entorpecentes - FESPREN.

A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA decreta:

Art. Io. Fica o Poder Executivo autorizado a abrir crédito suplementar por superávit
financeiro, até o montante de RS 324.501,68 (trezentos e vinte e quatro mil, quinhentos e
um reais e sessenta e oito centavos), em favor das Unidades Orçamentárias: Fundação de
Amparo ao Desenvolvimento das Ações Científicas e Tecnológicas e à Pesquisa do
Estado de Rondônia - FAPERO e Fundo Estadual de Prevenção, Fiscalização e
Repressão de Entorpecentes - FESPREN, para dar cobertura orçamentária às despesas
corrente c de capital no presente exercício, a serem alocadas conforme Anexo I desta Lei.

Parágrafo único. O superávit financeiro indicado no caput deste artigo é
proveniente do saldo financeiro do exercício de 2017, apurado no balanço patrimonial,
nas conciliações c nos extratos das contas bancárias específicas.

Art. 2o. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA. 8 de maio de 2018.
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Presidente -,
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Assembléia Legislativa do Estadode Rondônia

AUTÓGRAFO DE LEI N° 933/2018.

ANEXO I

CRÉDITO SUPLEMENTAR POR SUPERÁVIT FINANCEIRO

Código Especificação

FUNDAÇÃO RONDÔNIA DE AMPARO
AO DESENV. DAS AÇÕES CIENT. E
TECNOL. E À PESQ. DO EST DE
RONDÔNIA - FAPERO

FOMENTO ÀS AÇÕES DE
1.033.19.572.1119.2086 DESENVOLVIMENTO CIENTÍFICO,

TECNOLÓGICO E DE INOVAÇÃO

FUNDO ESTADUAL DE PREVENÇÃO,
FISCALIZAÇÃO E REPRESSÃO DE
ENTORPECENTES - FESPREN

17.010.08.303.2039.4014 COMBATER O USO DE DROGAS

Despesa

SUPLEMENTA

Fonte de

Recurso
Valor

320.000.00

3390 0640 120.000.00

3390 0300 200.000,00

4.501,68

4420 0616 4.501.68

TOTAL RS 324.501.68
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EXCELENTÍSSIMOS SENHORES MEMBROS DA ASSEMBLÉIA II UISEAI l\ A:

Ienlio a honra de submeterá elevada apreciação edeiibcravàodessa augusta Assembléia Legislativa,
nos lermos do artigo 65. inciso III da Constituição do Estado de Rondônia, o anexo Projeto de lei que
"Autoriza o Poder Executivo a abrir Crédito Suplementar por Superávit Financeiro, ale o montante de K\
324.501,68, em favor das Unidades Orçamentárias Fundação de Amparo ao Desenvolvimento das Ações
Científicas eTecnológicaseà Pesquisa do Estado de Rondônia - EAPEROe Fundo Estadual de Prevenção
Fiscalização e Repressão de Entorpecentes - FESPREN."

Senhores Parlamentares, a presente propositura visa dar cobertura orçamentária as despesas corrente
e de capital, até o montante de RS 324.50I.OS (trezentos e vinte e quatro mil. quinhentos e um reais e
sessenta eoito centavos), às Unidades Orçamentárias Fundação de Amparo ao Desenvolvimento das Ações
Científicas eTecnológicas eá Pesquisa do Estado de Rondônia - FAPER< >e Fundo Estadual de Prevenção.
Fiscalização e Repressão de Entorpecentes - FESPREN, alocados na natureza de despesa constante do
Anexo 1. por solicitação e justificativas da referida Unidade, obser\adas no Oficio n"
I5/GAB/FAPERO/2018, e documentação que acompanha o Projeto de lei em pauta.

Assim sendo, busco o apoio de Vossas Excelências consoante os mandamentos legais dispostos no
inciso I, £ I" do artigo 4.1 da l.ei Federal n"4.320, de 17 de março de l%4, lendo em vista a necessidade de
reforço ao orçamento estadual para o presente exercício, com recurso ale o montante citado.

Certo de ser honrado com a elevada compreensão de Vossas Excelências e, consequentemente com a
pronta aprovação do mencionado Projeto de l.ei, antecipo sinceros agradecimentos, subserevendo-me
especial estima e consideração.
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PANIELPI.UI.IKA

Governador

ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA
DO ESTADO DE RONDÔNIA
PROTOCOLO DO GABINETE

DA PRESIDÊNCIA
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Aulori/ii o Poder Executivo a ubrir Credito
Suplementar por Superávit Financeiro,uteo montante
cie RS 324.501,68, em favor cias Unidades
Orçamentárias Fundação de Amparo ao
Desenvolvimento das Ações Científicas e
Tecnológicas e a Pesquisa do Estado de Rondônia
FAPERO e I umlu Estadual de Pre\ençâo.
Fiscalização e Repressão de Entorpecentes -
FESPREN.

A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DECRETA:

Ari. I". Fica o Poder Executivo autorizado a abrir Crédito Suplementar por Superávit Financeiro, até
o montante de RS 324.501.68 (trezentos e vinte e quatro mil, quinhentos e um reais e sessenta c oito
centavos), em favor das Unidades Orçamentárias Fundação de Amparo ao Desenvolvimento das Ações
Científicas eTecnológicas eã Pesquisa do Estado de Rondônia - FAPER() e Fundo Estadual de Pre\ ençào.
Fiscalização e Repressão de Entorpecentes - FESPREN, para dar cobertura orçamentária às despesas
corrente e de capital no presente exercício, a serem alocadas conforme Anexo I desta Lei.

Parágrafo único. O superávit financeiro indicado no capul deste artigo e proveniente do saldo
financeiro do exercício de 201 7, apurado nobalanço patrimonial, nas conciliações e nos extratos das contas
bancárias específicas.

Art. 3". Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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ANEXO I

CRÉDITO SUPLEMENTAR POR SUPERÁVIT FINANCEIRO

EspiTiTiciiçilu

FUNDAÇÃO RONDÔNIA Dl. AMPARO
AO DESENV. DAS AÇÕES CIENT. E
TECNOL. I". A PESQ. DO EST Dl!
RONDÔNIA - FAPERO

IOMI-NTO ÂS AÇÒI s Dl
11.033.19.572.11 19.2086 1)1 SI NVOI.VIMI N I () Cl IN III l( ().

1I CNOI.ÓGICO I Dl INOVAÇÃO

FUNDO ESTADUAL Dl. PREVENÇÃO,
FISCALIZAÇÃO I. REPRESSÃO Dl
ENTORPECENTES - FESPREN

17.010.08.303.2039.401-1 COMBATLRO USO Dl DROGAS

TOTAL

Dcspcsii

3390

Í390

4-420

I•«inlc di'

RlTICIMl

UO-IO

(Hdl)

(ll)l(.

SI PI.EMENTA

Valor

32(l.0l)(l.llii

I20.000.UU

200.0110.011

4.501,68

4.50I.OX

RS 324.501,68


